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CIVIL/CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO 
CONTRATUAL  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO. 
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  EXPOSIÇÃO 
NUMÉRICA  DAS  TAXAS  PACTUADAS. 
DUODÉCUPLO  DA  TAXA  MENSAL  SUPERIOR  À 
TAXA  ANUAL.  PERCENTUAIS  EXPRESSAMENTE 
CONVENCIONADOS.  LEGALIDADE. PRECEDENTES 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO 
DA  TABELA  PRICE. UTILIZAÇÃO  QUE  NÃO 
IMPLICA  CAPITALIZAÇÃO  ILEGAL.  APLICAÇÃO 
DO  ART  557,  1º-A,  DO  CPC.  PROVIMENTO 
MONOCRÁTICO

− A incidência  da  capitalização  mensal  de  juros  é 
permitida  desde  que  conste  sua  pactuação  de  forma 
expressa no instrumento contratual,  que pode ser,  tão 
somente,  pela  análise  das  taxas  anual  e  mensal  dos 
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juros,  verificando-se  que  aquela  é  superior  ao 
duodécuplo desta.

− De  acordo  com  o  sistema  de  cálculo  da  Tabela 
Price, o valor da prestação é composto por uma parcela 
de juros e por uma parcela de amortização do principal, 
sendo  que  a  primeira  inicia  pequena  e  aumenta  no 
decorrer  da  contratualidade,  enquanto  a  segunda  é 
maior no prelúdio da pactuação, reduzindo-se ao longo 
do tempo.

− O relator dará provimento monocrático quando a 
decisão  recorrida  estiver  em manifesto  confronto  com 
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Banco Brasil 
S/A contra sentença prolatada pelo Juízo da 10ª Vara Cível da Comarca da 
Capital, nos autos da Ação Revisional de Contrato c/c Ação de Repetição de 
Indébito, ajuizada por Ana Maria Cristina Brito Pereira.

O julgador primevo, às fls. 81/84v, julgou parcialmente 
procedente o pedido para declarar insubsistente a capitalização de juros, ao 
argumento de ausência de pactuação expressa e o uso da Tabela Price sobre 
o débito contraído pela autora. 

Condenou a instituição financeira à restituição simples 
dos valores recolhidos pela parte promovente, acrescida de juros de mora 
de 1% ao mês a partir da citação e corrigido monetariamente pelo INPC, a 
contar  de  cada pagamento.  Ao final,  impôs  às  partes,  reciprocamente,  o 
pagamento  de  custas  e  honorários  advocatícios,  estes  fixados  em  R$ 
1.000,00, aplicando à consumidora as condições do artigo 12 da Lei 1.060/50.
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Em  suas  razões  recursais,  às  fls.  88/100,  sustenta  a 
legalidade da capitalização dos juros  em periodicidade inferior a um ano. 
Alega ainda, que o apelado teve ciência de todos os encargos no momento 
da contratação.

Assevera  a  inexistência  de  onerosidade  excessiva  no 
pacto, não havendo direito à repetição do indébito.

Requer  a  reforma  da  sentença  a  fim  de  que  seja 
declarada a legalidade da capitalização mensal dos juros e a inversão dos 
ônus sucumbenciais.

Contrarrazões  apresentadas  às  fls.  106/111  pela 
manutenção da decisão vergastada.

A Procuradoria  de  Justiça,  às  fls.  117/120,  opina  pelo 
conhecimento e provimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

A revisão judicial do contrato é juridicamente possível, 
entretanto, é importante ressaltar que a alteração das cláusulas contratuais 
pactuadas somente ocorrerá acaso comprovada pela parte autora a efetiva 
abusividade.

Pois bem.

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  entende  que  nas 
operações realizadas pelas instituições financeiras permite-se a capitalização 
dos juros na periodicidade mensal quando pactuada, desde que celebradas 
a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000, reeditada pela 
Medida Provisória 2.170-36/2001.
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“Art 5º: Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do 

Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros 

com periodicidade inferior a um ano.

Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando solicitado pelo 

devedor, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo 

devedor, será feita pelo credor por meio de planilha de cálculo que 

evidencie  de  modo  claro,  preciso  e  de  fácil  entendimento  e 

compreensão,  o  valor  principal  da  dívida,  seus  encargos  e 

despesas  contratuais,  a  parcela  de  juros  e  os  critérios  de  sua 

incidência,  a  parcela  correspondente  a  multas  e  demais 

penalidades contratuais.”

Em julgado firmado pela 2ª Seção do STJ, segundo o rito 
dos recursos repetitivos para os efeitos do art. 543-C do CPC,  a exposição 
numérica entre as taxas são dotadas de clareza e precisão para aferir  a 
periodicidade da capitalização dos juros, quando a taxa  anual for superior 
ao duodécuplo da  mensal. Vejamos:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL. 

AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO  BANCÁRIO. 

CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  TAXAS  MENSAL  E  ANUAL 

EXPRESSAMENTE  CONTRATADAS.  LEGALIDADE.  1.  No 

julgamento do Recurso Especial  973.827,  julgado segundo o rito 

dos  recursos  repetitivos,  foram  firmadas,  pela  2ª  Seção,  as 

seguintes teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida 

a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em 

contratos  celebrados  após  31.3.2000,  data  da  publicação  da 

Medida  Provisória  n.  1.963-17/2000  (em  vigor  como MP  2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada. " - "A capitalização 

dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de 

forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa 

de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente 

para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada".  2. 

Hipótese  em  que  foram  expressamente  pactuadas  as  taxas  de 
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juros mensal e anual,  cuja observância,  não havendo prova de 

abusividade, é de rigor. 3. Agravo regimental provido. (STJ; AgRg-

Ag-REsp 94.486; Proc. 2011/0297351-9; SC; Quarta Turma; Relª Min. 

Isabel Gallotti; Julg. 16/08/2012; DJE 22/08/2012).  

Feito  este  registro,  passo  à  análise  do  extrato  da 
operação do Crédito Direto do Consumidor firmado entre a recorrente e a 
instituição financeira encartado à fl. 61. O pacto fora celebrado no valor total 
de R$ 23.411,53 a ser quitado em 48 parcelas iguais de R$ 693,60, com taxa 
de juros mensal de 1,54% e anual de 20,12%.

Desse modo, tendo em vista que o extrato demonstra a 
disposição numérica explicitando a superioridade da taxa de juros anual ao 
duodécuplo da mensal,  cabível é a incidência da capitalização mensal de 
juros. 

No  tocante  à  utilização  da  Tabela  Price, impende 
rememorar que este  é  um método de cálculo das  parcelas  mensais,  com 
prestações fixas, sendo o valor da primeira igual ao da última. Segundo o 
sistema, a prestação amortizará o capital em longo prazo, iniciando-se pelo 
pagamento  quase  integral  dos  juros,  passando,  no  decorrer  da 
contratualidade, ao pagamento do principal. 

Como bem explanado pelo Exmo. Sr. Des. Nelson José 
Gonzaga  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Rio  Grande  do  Sul,  no 
julgamento  do  processo  tombado  sob  o  nº  0411695-85.2014.8.21.7000,  “o  
valor da prestação é composto, por uma parcela de juros, que é maior no início da  
contratação, reduzindo-se ao longo do tempo, e, por uma parcela de amortização do  
principal, que é pequena no início, aumentando no curso da contratação. Assim, a  
parcela de juros será cada vez menor, uma vez que o saldo devedor vai reduzindo-se  
gradativamente, diante do aumento da parcela de amortização. (…) Portanto, no  
sistema em disputa, cada prestação será composta dos juros mensais cobrados sobre  
o  saldo  devedor,  decrescente,  mais  uma  parcela  de  amortização  do  principal,  
crescente.”
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Em  resumo,  esta  nada  mais  é  do  que  uma  técnica 
utilizada em amortização de empréstimos, cuja característica principal é a 
apresentação  de  prestações  iguais,  usando  o  regime de  juros  compostos 
para cálculo do valor das parcelas.

 Cumpre  destacar  que  a  utilização  da  mencionada 
Tabela,  por  si  só,  não configura  ilegalidade,  como demonstra  o  seguinte 
aresto desta Corte. 

APELAÇÃO  CÍVEL   AÇÃO  DE  REVISÃO  CONTRATUAL 

EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO   ALEGAÇÃO  DE 

EXCESSIVIDADE  E  ABUSIVIDADE   DESPROVIMENTO  DO 

PEDIDO  INICIAL   IRRESIGNAÇÃO  RELATIVAMENTE  A 

CAPITALIZAÇÃO   TAXA DE  JUROS  ANUAL SUPERIOR  AO 

DUODÉCULO DA MENSAL  POSSIBILIDADE  USO DA TABELA 

PRICE  ALEGAÇÃO INSUFICIENTE PARA FUNDAMENTAR A 

REVISÃO  CONTRATUAL   SEGUIMENTO  NEGADO.   O 

entendimento  firmado  no  STJ  e  nesta  Corte  é  de  que  a 

capitalização  de  juros  pode  ser  praticada  desde  que  esteja 

expressamente  pactuada  no  contrato.   "A divergência  entre  as 

taxas  de  juros  anual  e  o  duodécuplo  da  taxa  mensal,  previstas 

numericamente  no  contrato,  é  suficiente  para  caracterizar  a 

expressa  contratação  de  capitalização."  (AgRg  no  AREsp 

357.980/DF,  Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA 

TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 27/09/2013) Vistos, etc.

(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 

00415856320118152003,  -  Não  possui  -,  Relator  DES  SAULO 

HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 30-03-2015) 

Tem-se,  assim, a existência de capitalização mensal de 
juros, porquanto a parcela paga mensalmente é composta, uma parte por 
juros, calculada em periodicidade mensal e, outra, de amortização que, com 
a  redução  gradativa  da  parcela  de  juros,  aumentará  com  o  decurso  do 
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tempo.

Entretanto,  como  bem  anteriormente  delineado,  o 
contrato em debate autoriza a capitalização mensal de juros, motivo pelo 
qual  não  há  falar  em qualquer  ilegalidade na  utilização  do  mencionado 
método de cálculo.

Forte  em  tais  razões,  não  é  cabível  a  repetição  do 
indébito, ante a inexistência de qualquer excesso no instrumento contratual.

De acordo com o art. 20 do Código de Processo Civil, a 
sentença  condenará  o  vencido  a  pagar  ao  vencedor  as  despesas  que 
antecipou e os honorários advocatícios. 

Por  fim,  consoante  o  art.  557,  §1º-A,  do  Código  de 
Processo Civil  se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com 
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou 
de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Ante o exposto, com esteio no art. 557, §1º - A, do CPC,  
DOU  PROVIMENTO  à  apelação  cível  para  declarar  a  legalidade  da 
capitalização  mensal  dos  juros.  Condeno,  ainda, ao  pagamento  dos 
honorários  advocatícios,  em  face  de  sua  sucumbência  recursal,  em  R$ 
1.000,00, ex vi art. 20, § 4º c/c § 3º, alínea 'c', do CPC e, em despesas e custas 
processuais,  observada  em  relação  a  estas  a  regra  do  artigo  12  da  Lei 
1.060/50.

Publique-se. Intime-se.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 1º de março de 2016.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                R E L A T O R A    
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